CONSELHO NACIONAL DE SAUDE

RESOLUGAO N° 136, DE 01 DE SETEMBRO DE 1994

O Plenario do Conselho Nacional de Saude em sua Trigésima None Reunido Ordinaria, realizada nos
dias 31 de agosto e 01 de setembro de 1994, no uso de suas competéncias regimentais e nas atribui¢cdes
conferidas pela Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
Resolve:

- Recomendar que pesquisas realizadas no territdério nacional, com suporte e/ou financiamento externo,
isto é, quando conduzidas em sua totalidade ou em parte por agentes e/ou agéncia externa - internacional,
multicéntrica ou estrangeira - devem satisfazer as obrigagdes éticas abaixo especificas:

1- os agentes e/ou a agéncia externa devem submeter o protocolo de pesquisa a revisdo ética e
cientifica, de conformidade com padrdes vigentes no(s) préprio(s) pais(es) de origem e os padrbes éticos
aplicados, ndo devem ser menos exatos do que seriam no caso da pesquisa ser conduzida no(s) pais(es) de
origem dos agentes e /ou agéncia externa;

2- apds a aprovacgao cientifica e ética no(s) proprio(s) pais(es) de origem da agéncia externa, uma
comissao de revisao ética - de nivel nacional, local ou institucional , deve manifestar seu grau de satisfagdo quanto
a conformidade da pesquisa proposta a resolugdo CNS n° 01/88 e de acordo com os critérios adotados pela
Conferéncia de Helsinque.

HENRIQUE SANTILLO
Presidente do Conselho Nacional de Saulde

Homologo a Resolugdo CNS n° 136, nos termos do Decreto de Delegagdo de Competéncia de 12 de
novembro de 1991.

HENRIQUE SANTILLO
Ministro de Estado da Saude



